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2. Rua Monteiro Lobato, s/n, bairro Centro, Município de
Ibicaraí, Estado da Bahia;

3. Rua 09, Nº 75, Quadra G, bairro Parque Residencial
Cambolo, Município de Porto Seguro, Estado da Bahia;

4. Rua Xingu, Nº 179, Jardim Atalaila/STIEP, Município de
Salvador, Estado da Bahia;

5. Avenida Senador Fernandes Távora, Nº 137, bairro Jóquei
Club, Município de Fortaleza, Estado do Ceará;

6. Rua Coronel Joaquim, Nº 1766, bairro Centro, Município
de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará;

7. Albertina Braga, Nº 13, bairro Centro, Município de Itinga
do Maranhão, Estado do Maranhão;

8. Avenida 13, Nº 5, Quadra 16, bairro Maiobão, Município
de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão;

9. Praça Getúlio Vargas, Nº 1014, Lojas 2, 3, 4 e 5, bairro
Centro, Município de Rosário, Estado do Maranhão;

10. Rua 15 de novembro, Nº 90, bairro Centro, Município de
Santa Luzia, Estado do Maranhão;

11. Rua Afonso Pena, Nº 277, bairro Centro, Município de
Araguari, Estado de Minas Gerais;

12. Rua Aimores, Nº 52, bairro Centro, Município de Con-
selheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais;

13. Rua Pe. Geraldo Rios, Nº 530 A, bairro Centro, Mu-
nicípio de João Pinheiro, Estado de Minas Gerais;

14. Rua Assis Ribeiro, Nº 633, bairro Alto, Município de
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul;

15. Avenida Engenheiro Luthero Lopes, Nº 565, Conjunto
Aero Rancho, Município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso
do Sul;

16. Rua F-5, Quadra 9, Parque Cuiabá, Município de Cuiabá,
Estado de Mato Grosso

17. Avenida das Seriemas, nº 571-W, Bairro Alto da Colina,
Município de Nova Mutum, Estado de Mato Grosso;

18. Rua Projetada, s/n, Quadra C, Loteamento Santa Rita,
Município de Alagoa Grande, Estado da Paraíba;

19. Rua Heitor Castelo Branco, Nº 3090, bairro Frei Serafim,
Município de Teresina, Estado do Piauí;

20. Rua 13 de Maio, Nº 612, bairro Centro, Município de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná;

21. Estrada União e Indústria, Nº 11755, sala 2 e 3, bairro
Pedro do Rio, Município de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro;

22. Rua Aurora Siqueira, Nº 17, bairro Zé Garoto, Município
de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro;

23. Rua João Lucca, Nº 1702, 2º andar, bairro Centro, Mu-
nicípio de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul;

24. Rua Rui Barbosa, Nº 211, Sala 02, bairro Centro, Mu-
nicípio de Marau, Estado do Rio Grande do Sul;

25. Rua Dr. Zigomar Luiz leite, Nº 21, sala 01, bairro Cen-
tro, Município de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul;

26. Rua Rio Douradinho, Nº 2192, bairro Centro, Município
de Xangri-lá, Estado do Rio Grande do Sul;

27. Rua Fiuza Lima, Nº 387, bairro São Judas, Município de
Itajaí, Estado de Santa Catarina;

28. Rua João Pulz, Nº 188, bairro Centro, Município de
Artur Nogueira, Estado de São Paulo;

29. Rua Quintino Bocaiúva, Nº 598, de 442/443 a
1270/1271, bairro Centro, Município de Botucatu, Estado de São
Paulo;

PORTARIA Nº 718, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta
dos processos e-MEC, listados na planilha anexa, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores na modalidade a distância, relacionados no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto
nº 5.773, de 2006.

Art. 2º Os Polos utilizados para as atividades presenciais obrigatórias, nos termos do § 2º do art. 10 do Decreto nº 5.622, de 19 de dezembro de 2005, com redação dada pelo Decreto nº 6.303, de 12 de
dezembro de 2007, dos cursos neste ato reconhecidos, são, exclusivamente, aqueles constantes dos atos oficiais de credenciamento para educação a distância, emitidos por este Ministério para as instituições.

Parágrafo Único. A utilização de Polos não credenciados por este Ministério representa irregularidade, objeto de medidas administrativas e penais previstas na legislação.
Art. 3º Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto nº 5.773, de 2006, o presente ato autorizativo é válido até o final do ciclo avaliativo ao qual cada curso pertence.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

ANEXO

(Reconhecimento EaD)

N° DE ORDEM PROCESSO E-MEC IES MANTENEDORA CURSO/GRAU VAGAS TOTAIS
ANUAIS DO CURSO

1 200809319 Universidade Nove de Julho (UNINOVE) Associação Educacional Nove de Julho GESTÃO FINANCEIRA (TECNOLÓGICO) 70
2 2 0 0 8 11 2 3 3 Universidade de Uberaba (UNIUBE) Sociedade Educacional Uberabense LETRAS - PORTUGUÊS E INGLÊS (LICEN-

C I AT U R A )
450

3 200815077 Universidade Nove de Julho (UNINOVE) Associação Educacional Nove de Julho ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (TECNOLÓGICO)

70

4 200900534 Faculdade INED de Rio Claro - CBTA IERC - Instituto de Ensino de Rio Claro e Re-
presentações LTDA

LOGÍSTICA 1.000

5 201002487 Centro Universitário da Grande Dourados
(UNIGRAN)

Sociedade Civil de Educação da Grande Dou-
rados

AGRONEGÓCIO (TECNOLÓGICO) 1.000

6 201014537 Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Alagoas (IFAL)

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Alagoas

HOTELARIA (TECNOLÓGICO) 100

7 2 0 11 0 7 8 6 0 Universidade Nove de Julho (UNINOVE) Associação Educacional Nove de Julho SECRETARIADO (TECNOLÓGICO) 280
8 2 0 11 0 7 8 6 1 Universidade Nove de Julho (UNINOVE) Associação Educacional Nove de Julho PROCESSOS GERENCIAIS (TECNOLÓGICO) 280
9 201206687 CENTRO UNIVERSITÁRIO JORGE

AMADO (UNIJORGE)
ASBEC - SOCIEDADE BAIANA DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA S/A
MARKETING (TECNOLÓGICO) 450

10 201206976 Universidade Federal de Santa Maria
(UFSM)

Universidade Federal de Santa Maria ADMINISTRAÇÃO (BACHARELADO) 240

11 201207750 Universidade Federal do Piauí (UFPI)
Fundação Universidade Federal do Piauí

ADMINISTRAÇÃO (BACHARELADO) 440

12 201358667 Universidade Federal da Bahia (UFBA)
Universidade Federal da Bahia

MATEMÁTICA (LICENCIATURA) 500

13 201413333 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE
PERNAMBUCO (UFRPE) UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE

PERNAMBUCO

LETRAS - PORTUGUÊS (LICENCIATURA) 50

30. Rua Seis de Junho, Nº 938, bairro Centro, Município de
Guararapes, Estado de São Paulo;

31. Rua João Evangelista, Nº 136, bairro Centro, Município
de Itapetininga, Estado de São Paulo;

32. Rua Wanderley José Pereira, Nº 0-345, bairro Jardim das
Palmeiras, Município de Pederneiras, Estado de São Paulo;

33. Rua Cavalheiro Ernesto Giuliano, Nº 170, até 99/100,
bairro Oswaldo Cruz, Município de São Caetano do Sul, Estado de
São Paulo;

34. Rua da República, Nº 1231, bairro Centro, Município de
Taquaritinga, Estado de São Paulo e,

35. Rua Sylvio Pereira Mendes, Nº 473, bairro Vila São
Jorge, Município de São Vicente, Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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PORTARIA Nº 717, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto n° 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, o Decreto nº 5.622 de 19 de dezembro de
2005, com alterações do Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de
2007, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação,
e conforme consta do Processo e-MEC nº 201303119, resolve:

Art. 1º Ficam credenciados, na forma de aditamento ao ato
de credenciamento para oferta de cursos superiores na modalidade a
distância da Universidade Metodista de São Paulo (UMESP), mantida
pelo Instituto Metodista de Ensino Superior, os polos de apoio pre-
sencial situados nos seguintes endereços:

1. Rua Benedito Borges de Almeida, Nº 140, Bairro Jundiaí,
Município de Anápolis, Estado de Goiás;

2. Rua Tucanos, Nº 1009, Bairro Centro, Município de Ara-
pongas, Estado do Paraná;

3. Avenida Magalhães Barata, Nº 679, Bairro São Braz,
Município de Belém, Estado do Pará;

4. Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, Nº 300, Bairro
Canarinho, Município de Boa Vista, Estado de Roraima;

5. Rua Lopes Loureiro, Nº 03, Bairro Cariacica Sede, Mu-
nicípio de Cariacica, Estado do Espírito Santo;

6. Rua Recife, Nº 1013, Bairro Centro, Município de Cas-
cavel, Estado do Paraná;

7. Rua Santos Dumont, s/n, Quadra 07, lote 21, Mansões
Recreio Mossoró, Município de Cidade Ocidental, Estado de Goiás;

8. Rua Rio da Casca, Nº 18, Quadra 28, Bairro Grande
Terceiro, Município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso;

9. Rua Major Vicente de Castro, Nº 2575, Bairro Fanny,
Município de Curitiba, Estado do Paraná;

10. Rua Orense, Nº 531, Parque Jaboticabeiras, Bairro Cen-
tro, Município de Diadema, Estado de São Paulo;

11. Rua Dom João VI, Nº 2850, Bairro Jardim Ayde, Mu-
nicípio de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul;

12. Avenida Ranieri Mazzilli, Nº 451, Bairro Parque Pre-
sidente, Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná;

13. Avenida T 9, Nº 4586, Bairro Jardim Planalto, Município
de Goiânia, Estado de Goiás;

14. Rua Matias Coutinho, Nº 206, Bairro Itapebussu, Mu-
nicípio de Guarapari, Estado do Espírito Santo;

15. Rua dos Jornalistas, Nº 234, Bairro Cidade Vargas, Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo;

16. Rua Apucarana, Nº 31, Bairro Parque Mucaja, Município
de Japeri, Estado do Rio de Janeiro;

17. Avenida Tabajaras, Nº 761, Bairro Centro, Município de
João Pessoa, Estado da Paraíba;

18. Rua Batista de Oliveira, Nº 1145, Bairro Centro, Mu-
nicípio de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais;

19. Rua Salvador Calmon, Nº 141, Bairro Poço, Município
de Maceió, Estado de Alagoas;

20. Rua Araraquara, Nº 315, Bairro Alto Cafezal, Município
de Marília, Estado de São Paulo;

21. Rua Princesa Isabel, Nº 216, Bairro Doze Anos, Mu-
nicípio de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte;

22. Avenida Piauí, Nº 93, Bairro Cidade da Esperança, Mu-
nicípio de Natal, Estado do Rio Grande do Norte;

23. Rua Visconde do Uruguai, Nº 480, Bairro Centro, Mu-
nicípio de Niterói, Estado do Rio de Janeiro;

24. Avenida Brasil Oeste, Nº 1623, Bairro Boqueirão, Mu-
nicípio de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul;

25. Universidade Metodista de Piracicaba, Nº 762, Bairro
Centro, Município de Piracicaba, Estado de São Paulo;

26. Rodovia do Açúcar, bairro Taquaral, Município de Pi-
racicaba, Estado de São Paulo;

27. Avenida Dom Jaime de Barros Câmara, Nº 1000, Bairro
Planalto, Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Pau-
lo;

28. Rua Coronel Joaquim Pedro Salgado, Nº 80, Bairro Rio
Branco, Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul;

29. Rua Marquês de Abrantes, Nº 55, Bairro Botafogo, Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro;

30. Universidade Metodista de Piracicaba, km 24, Residen-
cial Furlan, Município de Santa Bárbara d´Oeste, Estado de São
Paulo;

31. Rua Doutor Turi, Nº 2003, Bairro Centro, Município de
Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul;

32. Avenida João Dias, Nº 242, Bairro Santo Amaro, Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo;

33. Rua Floriano Peixoto, Nº 116, Bairro Centro, Município
de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais;

34. Rua Doutor Monte, Nº 503, Bairro Centro, Município de
Sobral, Estado do Ceará;

35. Rua Tiradentes, Nº 3432, Santana, Município de Uru-
guaiana, Estado do Rio Grande do Sul e,

36. Avenida Senador Vergueiro, Nº 1301, Bairro Centro,
Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
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